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EDITAL Nº 05/2023, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

ERRATA  

 

QUINTA CHAMADA PARA A ESCOLHA DE AULAS PARA O ANO LETIVO DE 2023 DO 

MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ 

 

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a legislação vigente, Torna Pública Errata ao Edital nº 05/2023, de 16 de fevereiro de 

2023, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, que houve erro no Edital, cabendo as 

seguintes correções:   

 

Onde se lê: 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUNHATAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições legais, CONVOCA os Professores inscritos e aprovados no Processo Seletivo n° 02/2022, 

homologado através do Decreto nº 85, de 16 de dezembro de 2022, para a 5ª Chamada de escolhas de 

aulas para a Educação Infantil para o ano letivo de 2023, conforme quadro de vagas constantes no Anexo 

I deste Edital, que ocorrerá no dia 22/03/2023 (quarta-feira) às 08h00 na sede da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, sito a Rua Sereno Endler n° 01, centro do Município de Cunhataí, 

Estado de Santa Catarina. 

 

Leia-se:   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUNHATAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições legais, CONVOCA os Professores inscritos e aprovados no Processo Seletivo n° 02/2022, 

homologado através do Decreto nº 85, de 16 de dezembro de 2022, para a 5ª Chamada de escolhas de 

aulas para a Educação Infantil para o ano letivo de 2023, conforme quadro de vagas constantes no Anexo 

I deste Edital, que ocorrerá no dia 22/02/2023 (quarta-feira) às 08h00 na sede da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, sito a Rua Sereno Endler n° 01, centro do Município de Cunhataí, 

Estado de Santa Catarina. 

 

Torna sem efeito, a publicação Nº 4578416: ERRATA - EDITAL Nº 06/2023, DE 16 DE 

FEVEREIRO DE 2023, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, de 17 de 

fevereiro de 2023. 

 

Este Edital entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

Gabinete do Prefeito de Cunhataí, aos 17 de fevereiro de 2023.  

 

 

LUCIANO FRANZ 

Prefeito Municipal  

 

 

AUGUSTO DIEL MARSCHALL 

Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento  
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